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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024686-45.2015.4.03.6100 RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO 

SUCESSOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO Advogado do(a) SUCESSOR: 

SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674-A SUCESSOR: ___________ - ENDOSCOPIA LTDA - EPP 
Advogados do(a) SUCESSOR: ALEX KOROSUE - SP258928-A, EDUARDO JANEIRO ANTUNES - SP259984-A 

OUTROS PARTICIPANTES:   

  

R E L A T Ó R I O 

  

Trata-se de apelação (ID 88048941) interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRF-SP contra a r. sentença (ID 88048940) que 

julgou procedente a ação para determinar ao ora apelante que se abstenha de lavrar novos 

autos de infração em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário 

de medicamentos, bem como para declarar a nulidade dos já lavrados pelo mesmo motivo. 

Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que com a publicação da Lei 

13.021/2014, tornou-se obrigatória a presença de profissional farmacêutico nas farmácias 

privativas hospitalares ou similares, bem como nos demais setores de dispensação de 

medicamentos. 

Requer o provimento da apelação para que seja julgado improcedente o feito. 

Com contrarrazões (ID 88048942), os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024686-45.2015.4.03.6100 RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO 

SUCESSOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO Advogado do(a) SUCESSOR: 

SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674-A SUCESSOR: ___________ - ENDOSCOPIA LTDA - EPP 

Advogados do(a) SUCESSOR: ALEX KOROSUE - SP258928-A, EDUARDO JANEIRO ANTUNES - SP259984-A 

OUTROS PARTICIPANTES: 

  

  

V O T O 

  

A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à exigência de assistência 

farmacêutica no dispensário de medicamentos. 

Analisando melhor o tema passei a entender que a Lei nº 13.021/2014, 
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denominada de Nova Lei de Farmácia, não revogou, total ou parcialmente, a Lei nº 5.991/73, 

que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, 

Nesse sentido, em se tratando especificamente dos dispensários de 

medicamentos, a Lei nº 5.991/73, em seu art. 4º, inciso XIV, dispõe que "dispensário de 

medicamentos é o setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de 

pequena unidade hospitalar ou equivalente", tendo a jurisprudência sedimentado 

entendimento segundo o qual a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensário de medicamentos é desnecessária. 

Levado à análise pelo e. Superior Tribunal de Justiça, através do Recurso 

Especial nº 1.110.906/SP, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo, o tema foi afetado como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do 

revogado Código de Processo Civil de 1973, então vigente. 

Em seu voto, o Exmo. Ministro Humberto Martins, Relator do REsp. 

1.110.906/SP, pontuou que "(...) o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em 

hospitais de pequeno porte e clínicas médicas, aos pacientes internados, decorre de estrita 

prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um profissional farmacêutico.". 

Não obstante, em 2014 foi editada a Lei nº 13.021, que tem por finalidade 

dispor sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. Tal regramento, em 

seu art. 8º, esclarece que "a farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se 

exclusivamente ao atendimento de seus usuários" (caput), sendo que se aplicam a elas "as 

mesmas exigências legais previstas para as farmácias não privativas no que concerne a 

instalações, equipamentos, direção e desempenho técnico de farmacêuticos, assim como ao 

registro em Conselho Regional de Farmácia" (parágrafo único). 

Com base nesse regramento, parte da jurisprudência - incluindo o antigo 

entendimento deste Relator - passou a entender que a novel legislação, ao falar, em seu art. 

3º, que "farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência 

farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se 

processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, 

farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos, produtos 

farmacêuticos e correlatos" estava por, implicitamente, revogar a diferenciação entre 

farmácia e dispensário de medicamento, agrupando-os no mesmo conceito: farmácia. E 

nesse sentido, atraindo a exigência da presença de um profissional farmacêutico em sua 

dependência. 

Ocorre que como bem expressa o art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução as Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB) "a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 

declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 

tratava a lei anterior", situações as quais a Lei nº 13.021/2014 não se enquadra, uma vez que 

não houve nem revogação expressa, nem enquadramento expresso do conceito de 

dispensário na definição de farmácia. 

Ora, a técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao 

intérprete distinguir onde a lei não distingue. Desta forma, não compete nem ao Conselho 

Profissional exigir o que a lei não exige, nem ao Poder Judiciário realizar interpretação 

sistemática em caso no qual ela não é cabível. 

Corrobora esse entendimento, o fato de a Lei nº 13.021/2014 tratar 

especificamente do dispensário de medicamentos em seus artigos 9º e 17, sendo que tais 

preceitos normativos foram vetados sob o fundamento de que "as restrições trazidas pela 

proposta em relação ao tratamento hoje dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de 17 de 
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dezembro de 1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à população de 

diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais isoladas. [...]". 

Dispunham as redações dos vetados artigos 9º e 17: 

"Art. 9º Somente as farmácias, observado o disposto no art. 3º, podem 

dispensar medicamentos, cosméticos com indicações terapêuticas, 

fórmulas magistrais, oficinais e farmacopeicas e produtos 

fitoterápicos." 

"Art. 17 Os postos de medicamentos, os dispensários de 

medicamentos e as unidades volantes licenciados na forma da Lei nº 

5.991, de 17 de dezembro de 1973, e em funcionamento na data de 

publicação desta Lei terão o prazo de 3 (três) anos para se 

transformarem em farmácia, de acordo com sua natureza, sob pena 

de cancelamento automático de seu registro de funcionamento." 

A jurisprudência, atualizando o conteúdo da Súmula 140 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, que previa como unidade hospitalar de pequeno porte os 

estabelecimentos de saúde com até 200 (duzentos) leitos, estabeleceu como pequena 

unidade hospitalar aquela composta de até 50 (cinquenta) leitos. Precedentes: "STJ, REsp 

nº 1.110.906/SP, Ministro Humberto Martins, Dj: 23/05/2012; TRF3ª, Ag em AC nº 0005631-

19.2014.4.03.6141/SP, TERCEIRA TURMA, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, 

julgado em 17/09/2015)". 

Não há, portanto, obrigatoriedade de manutenção de profissional farmacêutico 

nos dispensários de medicamentos de estabelecimentos em que haja menos de 50 leitos. 

É nesse sentido a jurisprudência recente desta C. Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

UNIDADES PRISIONAIS. DESNECESSIDADE. 

OBRIGATORIEDADE APENAS EM FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73. LEI Nº 13.021/2014. NÃO SE 

APLICA A DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

1. A pretensão recursal se circunscreve à determinação, pelo 

MM.Juiz de primeira instância, ao Conselho recorrente de que se 

abstenha de autuar e multar o Estado agravado por conta da 

ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 

localizados nos estabelecimentos prisionais indicados na petição 

inicial. 

2. A manutenção de um responsável técnico farmacêutico 

édesnecessária em se tratando de dispensários de 

medicamentos. 

3. Segundo a Lei nº 5.991/1973, os dispensários de 

medicamentosnão estão legalmente obrigados a manter 

profissional farmacêutico vinculado ao CRF/SP, sendo tal 

obrigatoriedade apenas às farmácias e drogarias, consoante a 

interpretação dos artigos 15 e 19 do referido diploma legal. 
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4. A obrigatoriedade na manutenção de responsável 

técnicodevidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão 

somente à farmácia e à drogaria. 

5. O Superior Tribunal de Justiça fixou orientação reafirmada 

pelaPrimeira Seção, no julgamento do REsp. 1.110.906/SP, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a 

Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de 

responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo 

conselho profissional, em farmácias e drogarias. 

6. Consoante o disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da LINDB, a lei 

nova,que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior, a menos que 

aquela declare a revogação expressamente; seja com a anterior 

incompatível; ou, regule inteiramente a matéria de que tratava a 

lei anterior. 

7. No caso dos autos, muito embora o Conselho Regional 

deFarmácia do Estado de São Paulo (CRF/SP) argumente que a 

Lei nº 13.021/2014 alterou o regramento dado às farmácias no 

ordenamento pátrio, estabelecendo novas obrigações a tais 

estabelecimentos, a referida lei não se aplica aos dispensários de 

medicamento. A uma porque não houve revogação expressa 

quanto à denominação e definição de "dispensário de 

medicamentos"; e, a duas porque não se enquadrando o 

dispensário na definição de farmácia, não a que se falar da 

necessidade de técnico farmacêutico, nesse tipo de 

estabelecimento. 

8. De mais a mais, não se pode olvidar que os artigos 9º e 17 da 

Lei13.021/2014, que tratavam dos dispensários de medicamentos 

foram vetados. 

9. Assim, para as unidades prisionais em que há apenasdispensário 

de medicamento, permanece o entendimento da súmula 140 do 

TFR e do REsp 1.110.906/SP (acima mencionado), não podendo 

o CRF regular o funcionamento. 

10. A Súmula 140/TFR deve ser interpretada 

considerandodispensário de medicamentos a pequena unidade 

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de afastar a 

obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 

11. No presente caso, o Estado de São Paulo foi autuado por 

nãopossuir responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos na Penitenciária ASP Joaquim Fonseca Lopes de 

Parelheiros, Centro de Ressocialização Masculino de Araraquara 

e Penitenciária de Avanhadava, não havendo, contudo, 

comprovação de que exista algum tipo de leito, sendo 

desnecessária, desta forma, a presença do responsável técnico, à 

luz da jurisprudência consolidada. Precedentes. 

12. Considerando-se que a Lei nº 13.021/2014 não se aplica 

aopresente caso, a determinação do MM. Juízo de primeira 
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instância, no sentido de que o Conselho agravante se abstenha 

de autuar o Estado de São Paulo, não caracterizando decisão 

"ultra petita", mas consequência lógica da ausência de subsunção 

do caso à norma, já que, repita-se, não haverá base legal para 

futura autuação do recorrido pela falta de farmacêutico nos 

dispensários de medicamento localizados nos estabelecimentos 

prisionais citados acima. 

13. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 595027 - 0002428-37.2017.4.03.0000, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado 

em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018) 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO FARMACÊUTICO. MULTA. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. PENITENCIÁRIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO PROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiçafirme 

no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada 

considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade 

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a 

obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 

2. Ausente comprovação de que exista algum tipo de leitojuntamente 

ao dispensário de medicamentos na Penitenciária de Marília, 

desnecessária a presença de responsável técnico farmacêutico, 

por não estar caracterizada unidade hospitalar ou equivalente, 

sendo indevida, portanto, a multa aplicada. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 576531 - 0002905-94.2016.4.03.0000, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 

25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016) 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTAS POR AUSÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO NA FARMÁCIA 

HOSPITALAR. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA 

NÃO DISCUTIDA EM SEDE DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiçafirme 

no sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada 
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considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade 

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a 

obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico, 

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. 

2. Caso em que a embargante possui um dispensário 

demedicamentos na Penitenciária de Assis, sem a comprovação de 

que exista algum tipo de leito, mas apenas de que a capacidade do 

estabelecimento prisional supera 1000 (mil) detentos, mas que não 

é suficiente para a presença de responsável técnico farmacêutico, 

à luz da jurisprudência consolidada. 

3. Sem a comprovação de que se trate, no caso, de unidadehospital 

ou equivalente, o respectivo dispensário não se sujeita à 

contratação de responsável técnico farmacêutico, 

independentemente do número de eventuais atendimentos 

possíveis. 

4. Houve preclusão quanto à condenação em sucumbência, já quetal 

matéria haveria de ser discutida na própria apelação interposta pelo 

CRF, o que não ocorreu, daí porque inviável a rediscussão da 

matéria somente em sede de agravo inominado. 

5. Caso em que o agravo inominado verteu razões dissociadas, 

aoimpugnar o valor da condenação em honorários advocatícios, 

quando, efetivamente, sobre tal questão não se decidiu diante da 

própria preclusão expressamente indicada, mas não impugnada no 

recurso, daí porque, dissociadas as razões, dele não se conhece. 

6. Agravo inominado conhecido em parte e desprovido. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL 

2098570 - 0002407-85.2013.4.03.6116, Rel. JUÍZA CONVOCADA 

ELIANA MARCELO, julgado em 19/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 

DATA:27/11/2015) 

  

Há de ser mantida, portanto, a r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

É o voto. 
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E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CRF/SP. RESPONSÁVEL 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à exigência de 

assistênciafarmacêutica no dispensário de medicamentos. 

2. Analisando melhor o tema, passou-se a entender que a Lei nº 

13.021/2014,denominada de Nova Lei de Farmácia, não revogou, 

total ou parcialmente, a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. 

3. Como bem expressa o art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução as 

Normas doDireito Brasileiro (LINDB) "a lei posterior revoga a 

anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 

incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 

tratava a lei anterior", situações as quais a Lei nº 13.021/2014 não 

se enquadra, uma vez que não houve nem revogação expressa, 

nem enquadramento expresso do conceito de dispensário na 

definição de farmácia. Ora, a técnica de interpretação legislativa 

determina que não cabe ao intérprete distinguir onde a lei não 

distingue. Desta forma, não compete nem ao Conselho 

Profissional exigir o que a lei não exige, nem ao Poder Judiciário 

realizar interpretação sistemática em caso no qual ela não é 

cabível. 

4. A Lei nº 13.021/2014 trata especificamente do dispensário 

demedicamentos em seus artigos 9º e 17, sendo que tais 

preceitos normativos foram vetados sob o fundamento de que "as 

restrições trazidas pela proposta em relação ao tratamento hoje 

dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à 

população de diversas regiões do País, sobretudo nas 

localidades mais isoladas. [...]". 

5. Não há, portanto, obrigatoriedade de manutenção de 

profissionalfarmacêutico nos dispensários de medicamentos de 

estabelecimentos em que haja menos de 50 leitos. É nesse 

sentido a jurisprudência recente desta C. Turma (TRF 3ª Região, 

TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595027 

- 0002428-37.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR 

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA 

TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 576531 0002905-

94.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, 

julgado em 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 / TRF 3ª Região, 

TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2098570 0002407-

85.2013.4.03.6116, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 

19/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015). 
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6. Apelação desprovida. 

 

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por 

unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 


